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DA DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

E DA FASE PREPARATÓRIA 

 

Conforme Ato de Consórcio n. 147/2023 que regulamenta as hipóteses de dispensa do 

estudo técnico preliminar, de que trata a Lei nº 14.133/2021, no âmbito do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde – CONIMS, em seu “Art. 3º Parágrafo I – Produtos ou serviços 

usuais, assim considerados os de baixa complexidade técnica e indispensáveis à 

manutenção da atividade administrativa do CONIMS e/ou dos entes consorciados, 

quando relacionados ao serviço público de saúde 

DO OBJETO: Formação de registro de preço para aquisição de aparelhos de ar 

condicionado para o atendimento das necessidades do Consórcio Intermunicipal de Saúde – 

CONIMS, de acordo com as condições e especificações constantes no aviso de contratação 

direta e seus anexos. 

DA BAIXA COMPLEXIDADE: do termo complexidade, pela literalidade da palavra, 

conforme consulta ao dicionário online de português (figura abaixo), podemos entender se 

tratar de algo que seja complicado, confuso, de difícil compreensão. Porém como o próprio 

dicionário define, o antônimo de complexidade, nesse caso identificada pelo adjetivo baixa, se 

trata de algo simples, descomplicado, de fácil entendimento. Portanto, podemos definir 

produtos de baixa complexidade, como produtos simples, que não apresentam dificuldades de 

compreensão de sua descrição, finalidade e uso. São ainda produtos facilmente 

comercializados. 
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Trata-se de aquisição de bem comum, com especificações usuais e amplamente padronizadas 

no mercado, cuja solução é conhecida, consolidada e não demanda avaliação de alternativas 

técnicas ou estudos comparativos complexos. 

 

Ademais, a contratação possui baixo grau de complexidade, valor estimado compatível com a 

modalidade de contratação direta e risco reduzido, sendo plenamente suficiente, para fins de 

planejamento, o Documento de Formalização da Demanda – DFD, que descreve a necessidade, 

a justificativa, a estimativa de quantitativos e os requisitos do objeto. 

 

ESTIMATIVAS DA QUANTIDADE DE CONTRATAÇÃO 

A quantidade estimada decorre de levantamento efetuado pela Coordenação do Setor de 

Manutenção e Patrimônio do CONIMS, formalizado no Documento de Formalização da 

Demanda (DFD), anexo ao processo. 

 

 

Pato Branco/PR, 22 de janeiro de 2026. 

 

GESLANI CRISTINA GRZYB PINHEIRO 

COORDENADORA DE PLANEJAMENTO E GERENCIAMENTO DE CONTRATAÇÕES  
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